
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 07/02/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  001199/2024 

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da legislação vigente solicitar a Exma.
Prefeita Municipal - a Troca dos transportes público (ônibus) que realizam as linhas dos Bairros da
Zona Norte de Juiz de Fora.

Justificativa:  De acordo com o contrato de licitação a idade média dos veículos deve ser
de cinco anos e todos os ônibus devem ter menos de 10 anos de fabricação. Sendo assim, a maioria
já ultrapassa este tempo fazendo-se necessária a mudança desses carros que transportam os
cidadãos juiz-foranos.

 

Palácio Barbosa Lima, 02 de fevereiro de 2024.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PSB
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